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ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 002/2026 
PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP Nº 001/2026 
O Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, decide REVOGAR 
em todos os seus termos, por interesse da administração, conforme previsão do artigo 71 , inciso li da 
Lei nº 14.133/21 e Sumula 473/STF, o Pregão Eletrônico SRP nº 001 /2026, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA 
TRANSPORTAR ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL (PNATE) E DA REDE ESTADUAL 
(PROETE) DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE COIVARAS -PI, para que sejam efetuadas correções no 
processo deste certame, por ato discricionário da Administração Pública. 

CERTIDÃO 
Certifico (lle o a~so acima foi 
afixado no quaooi de avisos desla 
Prefeitl.ra Munripal para 
oonhecimento geral, seooo 
encaninhado pa-a publicaçao 
nesta mesma data. 

Secretário de Adminiwação 

Coivaras • PI, 11 de março de 2026. 

Marcos Luiz de Sá Rego 
Pregoeiro 

ID: CDCA353246EE4 
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PREFEITURA MI.Jf'I ICIPAL DE COIVARAS- Pl 
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E-mail: rcfci tur:u I ici .,aJ<lccnivarustú' , · .c<.,m 

Porra ria n° 015/2026 Coh'arsu - P I, 12 l.lc ma rço de 2026 

Dispõe sobre convocação de suplente do 
C onselho T utcl111r p a n ~mbstituir consclhciro(a) 
titu lar aías tndo pa ra gozo de féri~s. 

O rrefe ito Munic ipal de Coir arns, Estado do Piau i. no uso d.1s suas atribu içiics legais que 

lhe confere o artigo 93, fociso li ··a" da Lei Orgânica do Município e. c:m consonância com a Lei 

Municipal n° 275 de 23 de fevereiro dl 202 1, e~. 

CONS IDERA NDO o pedi o de i,:.ozo de férias do Dcu~ilcne da Conceição. inscri la. no 

CPI':' sob n° 976.592.663-49, a pan ir d - 07/03/2026 a 05/04/2026, relercntc uo ano de 2025. 

CONSI DE IIANDO que a e mposição do Conselho Tutelar é estabelecida na Lei Fcdcrdl 

n° 8.069/90. sendo o órgão invariavelmente composto por cinco membros (art. 132 do Estatuto do 

Criança e do Adolescente), inexistind, marge m alguma párn que o legislador municipal estabeleça 

um número de conselhei ros titulares i'jcrior ao fixado pela Lei n° 8.069/90: 

C O NSIDERANDO que _j_ Conselho T utelar é um órglio colegiodo, sendo sua 

composição invari ável de 05 (cinco) n~embros condilio s ine q1w mm aos. eu regu lar funciono mc n10 

como tal, de modo que o a fastamento d:e um de seus membros por férias. licença ou para concorre r 

a mandato eleti vo autori 7...a de imedin~o n convocoçi'lo e nomeação do suplente mais votado no 

p,occsso de escolha; 1 · 

ln \.'t•rbls: 

CONSIDERANDO que m:l lc: scnti<lo dispõe a Resoluçao n° 170/20 14 do CONANDA. 

Art 16. Ocorrendo vacância ou ofo.stomcnto de quaisquer dos membros 

titulares do tonsclho Tute lar. o Poder Executivo ou do Distri to Federo! 

con,·ocará ih1cdiar,1mentc o s uplente para o preenchimento da vaga. 

§ 1 ° Os Cjl selhei ,cs Tutelares s uplentes scrlo convocados de acor_do 

com n ordc de votação e receberão remuneração proporc ional nos dllls 

que atuarei no órgão, sem prcjuizo d a rcmuncr:11.çã o dos lilul:arcs 

quando e ~ozo de licença t' férias regulamentares" (ürifos 

acrescidos). I 

PREFEITURA MtÁ JICIPAL DE COJVARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

A v. Ra imundo Mart ins . ~ 22 • Centro • Fone: (86) 326 1-11 3 1 
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E-mml: rcr~·turannu "ci a ld .. · livaraslãi ~mni l.çom 

CO NS IDERANDO que a onvocação dos conselhe iros suplen tes pnra exercerem a 

~unç~o, nos ~~a~t.:&mcntos dos li tu lares, ~ m o obje tivo de evi tar o prejuízo CjO reg ular serv iço público. 

face 1mposs1b1 hdade de um dos membrbs titulares do Conselho Tu1elnr· 

CONSIDERANDO que cvi1emcmcntc a ausência reiterada:. um membro cm um ó,gão 

que ~ colegiado, prejudica sobremane('a o funcionamento do mesmo, por isso é auiorizada a 

convocaçâo do suplente nas hipólcses de fe rias e afastamento do conselheiro ti1ulor· 

CONSIDERANDO que o s~plcnte convocado parn exe,ce, os funções •do conselheiro 
tutelar fazJ'us - a inda que cm cani1c o · 6 · od · · · 

. r pr I vis rro - a t os os d1re1 I08 mcremcs ao cargo que ocupa, 
dent« as quais destaca-se o de <ecerer j remunc:oção a ele c.iabclec ida por lei municipal; 

CONSIDERANDO a rc. nunc1

1

a dos Ires pnmc,ros suplentes mais vo1udos no processo de 
e!.colha. 

RESOLVE: 

Arr. 1 o ~ CONVOCAR o scr ~~ra Va n1:."1sa d~ ~ ~lv.a Alvc~, portadora do CPF sob n0 

6 14.9 15.643-50. 4 suplente do Conselho I ul clur do mumc1p1O de Coivi:1rds - P I, pnrn exercer um 

rmmdato como titular cm decorrência J, substhuiçélo da Conselheira Dcusilcnc dlll C onceição. 

inscrita no CPF sob n° 976.592.663-491 em razão do pedido dcforido de fêrias no pe-rio<lo de 

07/03/2026 a 0~~04/20~6, o q~i: correspor1d.c uo afastamcnco da Conselhi:ira Titu lar aludida. 

Art 2 - Esta Port,ma ent ro c,1 vigor na duta de sua publicaçflo. 

Gabinete do Prefeito Municip< I de Coiv~1rds, Estado do Piaul, aos doze dias do mCs de 
março de dois mil e vinte e ::icis. 

Comunique-se 

Publiquc•se 

Cumpro-se 

IO: 648F7AAC98794 
ES"D.00 00 PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ n"01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SIN - CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabinetempi@yahoo.com.br 
Cun-al Novo do Piaul - PI 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO JÚNIOR, 

portador do CPF nº 089.845.883-85, na qualidade de Chefe do 

Poder Executivo do Município de Curral Novo do Plaul - PI , declaro para 

os devidos fins, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal , que a realização de Teste Se_letlvo Slmpllflcado possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

( LOA), e é compatlvel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

o Plano Plurianual (PPA), atendendo às exigências do art. 16, incisos I 

e II da Lei Complementar n° 1 01/20D0 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Declaro, ainda, que o impacto orçamentário- financeiro no 

exercício em que deva entrar em v igor e nos dois subsequentes não 

comprometerá as metas fiscais previamente estabelecidas. 

Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, em 03 de março de 2026. 


